
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI HQ 2.438/91 

"ORCA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA no MUNICÍPIO PARA O 
EXERCÍCIO DE 1992" 

SILUIO MIGUEL FOFONKA, 
Prefeito Municipal de Santo 
A n t o n i o d a P a t r u 1 h a, n o u s o 
d a s a t r :i. b u :i. ç o e s q u e '1 h e s a o 
e o n f e r i d a s p o r i... e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara 
M u ri ic :i. pai a P r o v o u © e u 

s a n c i o ri o a s eg u i n t é I... e i : 

ARTIGO fcS - A Receita do Município, para o exercício de 1992, é 
orçada em Cr* 4.428.400.000,00 (Quatro bi1hoes, quatrocentos 
e vinte oito milhões e quatrocentos mil cruzeiros), e será 
a r r e c a d a d a d e c o n f o r m i d a d e c o m a 1 e g i s 1 a a o v i g e n t e, 
obedecendo a classificação geral: 

I •• Receita Tributária Cr $ 449 900,000,00 
11 •••• Recei t a de C0n t r ibuiç0es . . Cr $ 184 000 000,00 

III Receita Patrimonial . . . Cr * 337 800 000,00 
IV - T r a n sfe r e n ci a s C 0 r r e n tes. . Cr* 3 208 100 000,00 

V •••• 0 u t r a s R e c e i t a s C 0 r r entes. Cr* 103 £00 000,00 

Total Receitas Correntes Cr* 4 282 400 000,00 

R e c e i t aj» d e Capital ; 

I •• Operações de Crédito... Cr* 56 000 000,00 
II •••• Alienaão de Bens... Cr * 90 000 000,00 

Total Receitas de Capital... Cr* .1.46 000 000,00 

Tot a1 Ger a1 d a Receita C r * 4 428 400 000,00 

ARTIGO 29 •••• A Despesa do Município é fixada em Cr* 
4.488.400.000,00 (Quatro bilhões, quatrocentos e vinte e oito 
m iIhões, e qu a t r oc en t os m i1 c r u z. e i r o s ) , e s er á rea 1iza d a em 
conformidade com os quadros das dotações por Orgao do Governo 
e r e s p e c t i v a s U n i d a d e s 0 r ç a m e n t á r :i. a s anexa, q u e f :i. c a m f a z e n d o 
parte/integrante desta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 32 Fica o Prè-Feito autorizado, de conformidade com os 
Artigos 72, 4E2 e 432 da Lei Federal nQ 4.380/64, a: 

I •••• AI:) r i r C r é d i t o s 8 u p leme n t a r e s a t: é o 1 i m i t: e d e í 0 % 
(dez por cento) da Despesa Total autorizada.; 

11 •••• Real i z a r e m q u a 1 q u e r m ê s d o e >< e r c í c i o f i n a n c e i r o, 
o p e r a ç o e s d e c r é d :i. t o , p o r antecipação d e r e c e :i. t a , 
P ara ate n d e r a i n s u f i cie n c i a d e C a i x a . 

ARTIG 0 4 2 •••• E s t a !... ei., revogadas a s d i s p o s i c o es e m c o ii t r a r i o, 
en t r a em vigor a partir de 0í de janeir o de í 99í.?. 

G A BIN E T E D 0 P R E F EIT 0 M Uj^IC-&Pftt, 54 tte-vrf dezembro de 1991 

R E GIS T R E •- SE E C 0 M U NIQ U E •••• 8 E 
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